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Resumo: Este trabalho aborda a distinção entre juízos analíticos e sin-
téticos como fundamento sistemático de estruturação da epistemolo-
gia kantiana. Inicialmente, são considerados a formulação e os exem-
plos dessa distinção. Depois, são ponderadas as críticas de Eberhard,
Lovejoy, Quine e White. Por fim, é discutida a originalidade da posi-
ção kantiana quanto à distinção em questão e à possibilidade de juízos
sintéticos a priori. A conclusão apresentada é a de que a originalidade
da posição kantiana repousa nos dois elementos que fundamentam a
sua teoria do conhecimento: a autossuficiência originária das faculda-
des do entendimento e da sensibilidade e a sua correlação necessária
no que concerne à fundamentação do conhecimento humano.
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Abstract: This paper aims at approaching the distinction between
analytic and synthetic judgments as the ground of the establishment
of the Kantian epistemology. At first, a consideration of the Kantian
formulation and its examples is set forth. After that, the critiques laid
out by Eberhard, Lovejoy, Quine, and White are taken into account.
Finally, the originality of the Kantian position concerning the dis-
tinction at hand and the possibility of synthetic a priori judgments is
brought into the discussion. The conclusion reached is that the origi-
nality of the Kantian position relies upon the two elements grounding
his theory of knowledge: the primordial distinction between the fa-
culties of sensibility and the understanding as well as their necessary
correlation regarding the foundation of human cognition.
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1 - Introdução

Este artigo tem, inicialmente, por
objetivo a apresentação da distin-
ção entre juízos analíticos e juí-
zos sintéticos, quanto à estrutura-
ção dessa distinção por parte de
Kant, aos exemplos que servem
de aporte para tal e às críticas a
essa distinção. Outrossim, visa-
se à discussão da originalidade da
distinção kantiana, mostrando-se,
como as críticas apresentadas po-
dem ser contrastadas, e à consi-
deração da possibilidade de juízos
sintéticos a priori, enquanto fun-
damentada na dedução das cate-
gorias.

Na parte inicial do traba-
lho, serão abordadas as defini-
ções de “juízo analítico” e “juízo
sintético”, com o auxílio de exem-
plos para uma melhor compreen-
são, e a problemática dos juízos
sintéticos a priori. Nesta seção do
trabalho, é reconstruída a argu-
mentação de Kant na Introdução
da Crítica da razão pura e são dis-
cutidos os exemplos que especifi-
cam a distinção em questão.

Numa segunda parte do traba-
lho, são consideradas as principais
críticas à distinção kantiana en-
tre as referidas modalidades de
juízos quanto às suas originali-
dade e validade. Serão analisa-
das, então, as posições de quatro
críticos, a saber, Johann Augustus
Eberhard, Arthur Oncken Love-

joy, Willard Van Orman Quine e
Morton White.

Em uma terceira parte do tra-
balho, será apresentada a defesa
da originalidade da distinção es-
tabelecida por Kant entre a anali-
ticidade e a sinteticidade dos juí-
zos como embasada na sua consi-
deração da seminal distinção das
faculdades da sensibilidade e do
entendimento; algo que nenhum
outro filósofo havia proposto. Em
seguida, responde-se à crítica de
Quine e White, alegando-se que
Kant não discorda de tal crítica,
na medida em que ele defende que
todo conhecimento expresso em
juízos analíticos também inicia na
experiência. Por fim, aborda-se
a possibilidade dos juízos sintéti-
cos a priori enquanto assegurada
pela dedução transcendental das
categorias. Argumenta-se que tal
possibilidade compreende o esta-
belecimento da legitimidade de
posse das categorias e, quanto ao
uso desses conceitos, a sua neces-
sária relação com o que é dado na
sensibilidade.

2 - A distinção kantiana entre
juízos analíticos e juízos sintéti-
cos

A diferença entre juízos analíticos
e sintéticos repousa na relação do
predicado com o sujeito em um
juízo. A esse respeito, na Crítica
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da razão pura, Kant argumenta da
seguinte forma: “Ou o predicado
‘B’ pertence ao sujeito ‘A’ como
algo que já está contido (de modo
oculto) neste conceito ‘A’; ou ‘B’ se
localiza inteiramente fora do con-
ceito ‘A’, mesmo estando em cone-
xão com ele” (KrV, A 6/B10).1

Se o predicado (ainda que de
uma maneira oculta) está contido
no sujeito, Kant define os juízos
que apresentam essa relação como
juízos analíticos. Nas suas pala-
vras: “[o]s juízos analíticos (afir-
mativos) são, portanto, aqueles
em que a conexão do predicado
com o sujeito é pensada por meio
da identidade” (KrV, A 7/B11).
Ou seja, o predicado é contido no
sujeito de forma a expressar uma
relação de identidade, sendo que
aquele pertence necessariamente
a este. Para tal, os juízos em ques-
tão são fundamentados em leis ló-

gicas estabelecidas, como o princí-
pio de não contradição. Isso a fim
de se decompor os conceitos do
predicado para uma melhor com-
preensão do conceito do sujeito.2

Conforme argumenta Höffe
(2005, p. 49), os juízos analíticos
“ [...] são, segundo Kant, neces-
sariamente verdadeiros” (HÖFFE
2005, p. 49), dado que, na sua
“analiticidade”, é pressuposta
uma relação necessária do que é
expresso no conceito do predi-
cado com o que era dado no con-
ceito do sujeito. Por isso, apesar
de válidos universalmente (em to-
dos os mundos possíveis)3 e, tam-
bém, necessários, os juízos analíti-
cos não ampliam o conhecimento;
sendo chamados, por Kant, de juí-
zos de explicação. Isso porque
apenas explicam o predicado a
partir do sujeito ao qual aquele
está conectado.

1 De acordo com Hanna (2005, p. 180), “Kant introduziu definitivamente o conceito de verdade analítica na
primeira Crítica – embora certamente tenha havido antecipações importantes por parte de Locke (proposições tri-
viais), Hume (relações de ideias) e Leibniz (verités de raison, proposições idênticas e assim por diante)”. Segundo
Hanna (2005, p. 215), “[s]e uma proposição analítica é necessariamente verdadeira, então a proposição que resulta
da negação da atribuição de seu predicado a seu sujeito – uma contradição – deve ser necessariamente falsa. Além
do mais, o próprio Kant descreve a lei da não-contradição como ‘a proposição de que nenhum predicado se vincula
a uma coisa que contradiz [o predicado] ”.

2Na Metafísica, Aristóteles, ao considerar “[...] um conhecimento que já se deve dispor ao se empreender uma
investigação particular”, concebe, para se assegurar a precisão de tal conhecimento, o princípio de não contradição
como “[...] o princípio mais certo de todos os princípios”. Aristóteles define o princípio de não contradição nestes
termos: “[é] impossível para o mesmo atributo ao mesmo tempo pertencer e não pertencer à mesma coisa e na
mesma relação” (ARISTÓTELES, Metafísica, 1005b1). Ora, é justamente essa “investigação particular”, empreen-
dida a partir de “um conhecimento que já se deve dispor”, que viria a ser caracterizada, por Kant, como expressa
em juízos analíticos.

3O conceito de “mundos possíveis” foi introduzido na tradição filosófica por Leibniz. Esse autor concebe
“mundo” como “[...] toda a sequência e toda a coleção de todas as coisas existentes, a fim de que não se diga
que muitos mundos podiam existir em diferentes tempos e diferentes lugares”. Isso porque, segundo Leibniz, “[...]
quando se preenchesse todos os tempos e todos os lugares, continuaria sempre verdadeiro que se poderia tê-los
preenchido de uma infinidade de maneiras, e que há uma infinidade de mundos possíveis” (LEIBNIZ, Ensaios de
teodiceia, § 8). Neste trabalho, a expressão “em todos os mundos possíveis” é tomada, então, como sinônimo de
“em todos os domínios de possibilidade lógica”.
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Para descobrir se um juízo é
analítico, basta decompor o con-
ceito do sujeito e do predicado;
se o significado do último esti-
ver no primeiro, então o juízo
é analítico. No juízo “O ladrão
rouba”, pode-se decompor o con-
ceito de “ladrão” como “sujeito
que rouba”. Dessa decomposi-
ção, decorre a percepção da pre-
sença do significado do conceito
“roubo” no conceito do sujeito
“ladrão”. Exemplifica-se, então,
que tais juízos nunca expandem
a nossa compreensão do sujeito,
sendo, por isso, como justificado
acima, denominados por Kant
“juízos explicativos”.

Kant assegura que “[s]e eu digo,
por exemplo, que todos os cor-
pos são extensos, este é um juízo
analítico” (KrV, A 7/B11). Este
exemplo é bastante conhecido e o
único que Kant apresenta, na se-
ção da primeira Crítica que trata
“da diferença entre juízos analíti-
cos e juízos sintéticos”, para carac-
terizar os juízos analíticos. A afir-
mação de que todos os corpos são
extensos se configura como juízo
analítico porque não é necessário
sair do conceito “corpo” para che-
gar ao predicado “extensão”.

Como alega Kant, “seria um
absurdo, com efeito, fundar um
juízo analítico na experiência,
pois eu não preciso sair do meu
conceito para formular o juízo
e, portanto, não tenho neces-

sidade de um testemunho da
experiência” (KrV, A7/B11). En-
tão, mesmo que se desejasse usar
a experiência, não seria possível,
pois ela não fornece conexão ló-
gica, mas apenas representações
dos objetos. Somente a nossa fa-
culdade ativa (entendimento) con-
figura a capacidade de conectar
representações conceituais em um
juízo por meio da identidade.

Outro exemplo que pode retra-
tar bem um juízo analítico é o que
foi dado por Otfried Höffe. Esse
autor argumenta que “[j]uízos
analíticos podem versar sobre ob-
jetos que pertencem ao mundo da
experiência e podem afirmar, por
exemplo, que todo ‘Schimmel’ [ca-
valo branco] é branco” (HÖFFE,
2005, p. 49).

No idioma alemão, “Schimmel”
recebe o significado de “cavalo
branco”. Então, para dizer
que “todo Schimmel é um ca-
valo branco”, não há necessi-
dade de que se saia do conceito
“Schimmel” para encontrar o pre-
dicado “cavalo branco”.

Sobre a caracterização dos juí-
zos analíticos, Robert Hanna ar-
gumenta que

[a] concepção de Kant tem
sete elementos básicos.
De acordo com ela, uma
verdade analítica é uma
preposição que é (i) neces-
sária e (ii) a priori em vir-
tude ou (iii) de seu termo
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predicado estar contido
em seu termo sujeito, ou
(iv) da identidade de seu
termo predicado com seu
termo sujeito, ou (v) da lei
lógica da não-contradição
juntamente com o fato de
que sua negação sempre
acarreta uma contradição
formal. Além disso, (vi)
a própria analiticidade só
faz sentido em contrapo-
sição à noção de verdade
sintética, que, por sua vez,
tem dois sabores muito
diferentes – a priori (in-
dependente da experiên-
cia) e a posteriori (depen-
dente da experiência). E
finalmente, (vii) todas as
verdades básicas da filo-
sofia e da matemática são
sintéticas a priori, e não
analíticas (HANNA, 2005,
p.180).

Assim, se, ao contrário dos ana-
líticos, tem-se, em um juízo, um
predicado que não se relaciona ao
conceito do sujeito como algo in-
cluso neste (ou seja, que é pensado
sem a forma de identidade) tem-
se, então, um juízo sintético. A
esse respeito, Kant afirma, como
já citado acima, que o predicado
“[...] ‘B’ se localiza inteiramente
fora do conceito ‘A’, mesmo es-
tando em conexão com ele” (KrV,
A7/B11). Sobre juízos sintéticos,

Höffe afirma:

[s]intéticos são todos os
juízo não-analíticos, ou
seja, todas aquelas afir-
mações cuja verdade –
supostas as regras se-
mânticas da linguagem
– não pode ser encon-
trada unicamente com a
ajuda do princípio de não-
contradição, ou, mais ge-
ralmente, com a ajuda das
leis lógicas. Juízos analí-
ticos só explicam o sujeito
através do predicado; juí-
zos sintéticos, ao contrá-
rio, ampliam o conheci-
mento acerca do sujeito.
(HÖFFE, 2005, p. 49).

Visto que o conceito do predicado
é externo ao conceito do sujeito,
ele não é pensado pelo princípio
da identidade, pois esses conceitos
são distintos e, portanto, a relação
sujeito-predicado não é feita por
meios lógicos. Em contraste aos
analíticos, os juízos agora aborda-
dos são ampliativos, pois amplia-
se o conceito do sujeito, e, con-
sequentemente, o conhecimento
a algo que não poderia ser ob-
tido por uma mera decomposi-
ção desse conceito. Sobre a natu-
reza dos juízos sintéticos, Robert
Hanna argumenta que
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[...] um juízo ou uma
proposição é sintético
quando, em vez de depen-
der apenas daquilo que
está contido em um dado
conceito para ser verda-
deiro, vai além da inten-
são desse conceito e es-
tabelece uma nova cone-
xão com outro conceito;
(2) algo totalmente dife-
rente de um conteúdo con-
ceitual ou de uma in-
tensão, um “(X)” semân-
tico, torna essa nova cone-
xão conceitualmente pos-
sível; e (3) em virtude
de não estar baseada em
uma conexão analítica, ou
conceitualmente necessá-
ria, a proposição sintética
sempre pode ser negada
sem contradição lógica,
ou analítica. Além disso,
(4) ao ir sinteticamente
além do conceito dado e
ao relacioná-lo com outro
conceito que não está con-
tido no primeiro, o con-
teúdo semântico do con-
ceito original é ampliado
no sentido específico de
que sua estrutura inten-
cional é aumentada, ao
mesmo tempo em que sua
compreensão é estreitada
[...]. (HANNA, 2005, p.
278).

Kant garante que juízos sintéticos
podem ser a posteriori ou a pri-
ori. No primeiro caso, a conexão
sujeito-predicado é contingente e,
no segundo, a conexão é neces-
sária e universal. Ao analisar a
afirmação “O ladrão usa chinelo”,
observa-se um exemplo de juízo
sintético a posteriori. Isso porque
tal juízo se fundamenta na con-
tingência das percepções (do que
é observado por meio dos senti-
dos). Esse conhecimento não serve
como fundamentação à ciência,
por não fornecer a necessidade
que a ciência procura em seus
princípios. Em outras palavras,
a experiência empírica nunca for-
nece um juízo universal e neces-
sário, mas apenas uma generaliza-
ção. Como alega Kant:

a experiência não dá ja-
mais aos seus juízos uma
universalidade verdadeira
ou estrita, mas apenas
uma suposta e compara-
tiva (por indução); isto
significa simplesmente
que, pelo que até hoje per-
cebemos, não se verifica
nenhuma exceção a esta
ou àquela regra. (KrV,
B3/4).

Tais elementos não são considera-
dos problemáticos quando se quer
lidar com conhecimentos empíri-
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cos. Mas, eles não podem fazer
parte da fundamentação trans-
cendental do conhecimento que
é dada como tarefa à filosofia.
Kant demonstra que, nas ciências
teóricas do seu tempo,4 existem
juízos que, apesar de sintéticos,
possuem um caráter apriorístico
(universal e necessário). Como
exemplo da aritmética, tem-se:
“7+5=12”. Percebe-se que o con-
ceito de “doze” é completamente
externo àquilo que se afirma em
“cinco” e “sete”. Porém, percebe-
se a relação como necessária en-
tre o sujeito e predicado, pois sem
os conceitos de “sete”, “adição” e
“cinco” não se poderia chegar a
“doze”.

Se os juízos sintéticos a
priori não são pensados
como estabelecidos a par-
tir dos princípios de iden-
tidade e não contradição
e, ainda, independem da
experiência, como é jus-
tificado o conhecimento
que é expresso neles? É
a partir dessa problemá-

tica que Kant dedica a sua
investigação crítica para
fundamentar a natureza
dessa modalidade de juí-
zos. Como ele afirma: “[o]
verdadeiro problema da
razão pura está, pois, con-
tido na questão: como são
possíveis os juízos sintéticos
a priori?” (KrV, B19).

A esse respeito, Höffe sustenta
que:

[e]ssa pergunta é ao
mesmo tempo a “questão
vital” da filosofia. Da
resposta dependem, com
efeito, a possibilidade da
existência de um objeto
próprio de investigação
para a filosofia e a pos-
sibilidade de um conhe-
cimento genuinamente fi-
losófico, diferente do co-
nhecimento nas ciências
analíticas e empíricas.
(HÖFFE, 2005, p. 50).

Ora, apenas com a justificação de

4 De acordo com Cordon; Martinez (1983, p. 388-389), “[p]erguntar pelas condições que tornam possível o
conhecimento científico é formular uma pergunta à primeira vista excessivamente genérica. É no entanto possível
concretizá-la se tivermos em conta que uma ciência é um conjunto de juízos ou proposições. Com vontade e pa-
ciência podia pegar-se num tratado de física e convertê-lo numa lista de proposições: «os átomos constam de tais
partículas», «a partícula X tem tais características», etc. (Evidentemente, os juízos científicos não aparecem formu-
lados isoladamente mas concatenados entre si, formando raciocínios. Mas os raciocínios se compõem de juízos, e
portanto podem ser decompostos nestes). Este facto levou Kant a pensar que a pergunta sobre as condições que
tornam possível a ciência podia concretizar-se da seguinte maneira: quais as condições que tornam possíveis os
juízos da ciência? Não é necessário percorrer todos e dada um dos tratados científicos para procurar as condições
que tornam possível a ciência. Bastará, pensa Kant, observar cuidadosamente que tipo de juízos utiliza o saber
científico e investigar as condições que os tornam possíveis”.
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juízos sintéticos a priori a filosofia
encontraria a certeza de um sa-
ber que lhe é peculiar. Quer dizer,
um saber que garante a sua au-
tonomia em relação a um conhe-
cimento meramente analítico e a
um conhecimento essencialmente
empírico.

3 - As críticas à distinção kanti-
ana

Desde a sua proeminente apresen-
tação – em 1781, na primeira edi-
ção da Crítica da razão pura – a dis-
tinção kantiana entre juízos ana-
líticos e juízos sintéticos foi sub-
metida a várias críticas. Dentre
essas críticas, cabe sistematizar a
posição de quatro autores: Johann
Augustus Eberhard, Arthur Onc-
ken Lovejoy, Willard Van Orman
Quine e Morton White.

Os dois primeiros autores es-
tabelecem a sua crítica a par-
tir do racionalismo moderno ex-
presso no pensamento de Leibniz
e Wolff. Os outros dois autores,
inseridos no contexto do desdo-
bramento lógico-analítico da filo-
sofia contemporânea, estabelecem
a sua crítica a partir de elemen-
tos desse desdobramento. Não
obstante essa diferença, os qua-
tro autores têm em comum a pre-
tensão de desqualificar a distinção
kantiana entre juízos analíticos e
juízos sintéticos e as consequên-

cias dessa distinção para a filoso-
fia teórica de Kant como um todo.
Cabe, então, nesta seção do traba-
lho, a apresentação dos detalhes
de cada uma dessas críticas.

Johann Augustus Eberhard foi
um reconhecido professor de fi-
losofia na universidade de Halle,
entre os anos de 1778 a 1808. Du-
rante boa parte desse período, esse
autor se valeu da Crítica da razão
pura, publicada em 1781, como
objeto de crítica. O principal ins-
trumento de divulgação dessa crí-
tica foi a revista Philosophisches
Magazin, que Eberhard fundou
em 1788. O ponto central da sua
crítica se faz resumir na tese de
que “[...] o que é verdadeiro na
Crítica da razão pura já havia sido
dito por Leibniz, e no que a Crítica
diverge de Leibniz, por exemplo,
na sua limitação do conhecimento
a fenômenos, ela incorre em erro”.
(ALLISON, 1773, p. ix).

É de acordo com primeiro ponto
dessa tese que Eberhard analisa
a distinção entre juízos analíticos
e juízos sintéticos. Isso porque,
para Eberhard,

[a] filosofia leibniziana
contém uma crítica da
razão pura na mesma
proporção da nova fi-
losofia [kantiana], en-
quanto que, ao mesmo
tempo, também introduz
um dogmatismo baseado
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numa precisa análise das
faculdades do conheci-
mento. Ela contém, en-
tão, tudo que é verdadeiro
na nova filosofia e, além
disso, uma extensão bem-
fundamentada do enten-
dimento. (EBERHARD,
Philosophiches Maganiz I,
p. 298; apud ALLISON,
1973, p. 16).

Nesse sentido, ele especifica, que,
com Leibniz, pode-se dizer que
juízos analíticos são fundamenta-
dos no princípio de não contradi-
ção e também que “[...] há juízos a
priori ou verdades necessárias nas
quais os predicados são atributos
do sujeito, ou seja, determinações
que não pertencem em essência ao
sujeito, mas têm a sua razão sufi-
ciente em essência” (EBERHARD,
Philosophiches Maganiz I, p. 314;
apud ALLISON, 1973, p. 38).

Eberhard conclui, então, que,
em Leibniz, já estava dada a di-
ferença entre juízos analíticos e
sintéticos, diferença essa que fora
apresentada por Kant como ori-
ginal. Isso porque, além da fun-
damentação dos juízos analíticos
no princípio de não contradição,
Leibniz teria garantido que “[...] o
nosso conhecimento racional puro
também contém proposições sin-
téticas. [...] Dado que tal co-
nhecimento não apenas contém
verdades de razão fundamenta-

das no princípio de não contra-
dição, mas também aquelas [ver-
dades] que são fundamentadas
no princípio de razão suficiente”.
(EBERHARD, Philosophiches Ma-
ganiz I, p. 326; apud ALLISON,
1973, p. 40).

Arthur Oncken Lovejoy, no ar-
tigo Kant’s antithesis of dogma-
tism and criticism, argumenta que
Kant “ [...] não foi capaz de cons-
truir tão clara a antítese entre a
sua própria posição e a dos siste-
mas anteriores” (LOVEJOY, 1906,
191). Sistemas esses que Kant ha-
via definido como “dogmáticos”.

Lovejoy observa que “dogmático”,
no sentido técnico kantiano, “[...]
é um filósofo que deliberada-
mente procede construindo juí-
zos sintéticos a priori sem parar
para perguntar a si mesmo se e
como tais juízos são logicamente
possíveis” (LOVEJOY, 1906, 193).

Em tom breve e irônico, Love-
joy sustenta que

[é] suficiente, para o nosso
objetivo atual, lembrar o
fato manifesto que os pre-
decessores ‘dogmáticos’
mais imediatos de Kant,
Leibniz, Wolff e Baumgar-
ten, longe de construírem
seus edifícios metafísicos
sem examinar as suas fun-
damentações, foram intei-
ramente explícitos em no-
mear o critério do conhe-
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cimento a priori, mediante
uso do qual a metafísica
seria possível; e limitaram
esse critério ao princípio
de contradição – ou, para
dar a ele um nome que
cobre melhor o seu total
significado, o princípio de
compossibilidade de con-
ceitos. (LOVEJOY, 1906,
p. 194-195).

A conclusão de Lovejoy é a de
que “[...] então, toda a distinção
entre ‘criticismo’ e ‘dogmatismo’
– desde que pretende correspon-
der a um contraste histórico entre
Kant e os seus predecessores ale-
mães – colapsa”. (LOVEJOY, 1906,
p. 214).

Willard Van Orman Quine, no
texto Dois dogmas do empirismo,
também defende a não originali-
dade da distinção kantiana entre
juízos analíticos e sintéticos. Nas
suas palavras:

[a] divisão proposta por
Kant entre verdades ana-
líticas e verdades sintéti-
cas prefigurava-se na dis-
tinção proposta por Hume
entre relações de ideias e
questões de fato e na dis-
tinção proposta por Leib-
niz entre verdades de ra-
zão e verdades de fato
(QUINE, 2011, p. 37-38).

Esse autor, contudo, não dedica
a sua crítica a provar tal prefigu-
ração. Partindo da distinção entre
verdades que dependem de fatos e
de verdades que independem de-
les como um “dogma” assumido
pela filosofia moderna como um
todo, Quine apresenta o objetivo
mais radical de desqualificar essa
distinção.

O meio utilizado por Quine
para levar a cabo esse objetivo é
a compreensão dos juízos analí-
ticos como juízos que dependem
de uma construção fatual do sig-
nificado dos termos enunciados
neles. A premissa a ser atacada,
portanto, é esta: “[...] um enun-
ciado é analítico quando é verda-
deiro em virtude dos significados
e independentemente dos fatos”
(QUINE, 2011, p. 38).

Ao empreender esse ataque e,
portanto, tomar como problema
“a analiticidade”, Quine nota que
“[...] a maior dificuldade não se
encontra na primeira classe de
enunciados – as verdades lógicas
– mas, ao contrário, na segunda
classe, que depende da noção de
sinonímia” (QUINE, 2011, p. 38).

Ora, a respeito de juízos analíti-
cos tais como “Todo não casado é
casado”, observa-se que, indepen-
dentemente da interpretação dos
termos “não casado” e “casado”,
a sua validade é dada apenas por
meios lógicos, uma vez que o pri-
meiro termo é a absoluta negação
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do segundo. Logo, trata-se de um
juízo analítico válido que se carac-
teriza como uma verdade lógica.
Quine reconhece a validade des-
ses tipos de juízos denominados
de primeira classe.

Todavia, existem outros juízos –
chamados de segunda classe – nos
quais a relação de analiticidade
é estabelecida através da sinoní-
mia. Como exemplo, considera-
se “Todo solteiro é não casado”.
Percebe-se, nesse exemplo, que,
ao se alterar o significado dos ter-
mos “solteiro” e “não casado”, o
juízo poderá deixar de ser analí-
tico. Isso quer dizer que não há
uma relação de sinonímia neces-
sária entre os termos. Quine ar-
gumenta que essa relação de si-
nonímia é estabelecida por meios
empíricos e, portanto, que a sua
validade depende de questões de
fato.

Morton White, no texto The
analytic and the synthetic: an un-
tenable distinction, considera que
“[h]á pelo menos dois tipos de
afirmações que foram chamadas
de analíticas na filosofia recente”.
Assim como Quine, White as-
sume que “[o] primeiro tipo é ilus-
trado por afirmações verdadeiras
da lógica formal nas quais ape-
nas constantes lógicas e variáveis
aparecem essencialmente, ou seja,
verdades lógicas no sentido mais
amplo” e que o seu “[...] principal
interesse [...] é com outro tipo de

afirmação geralmente classificada
como analítica” (WHITE, 1950, p.
317-318).

White destaca que a sua

[...] preocupação princi-
pal é com o que é tra-
dicionalmente conhecido
como predicação essen-
cial, melhor ilustrada por
‘Todos os homens são ani-
mais’, ‘Todo irmão é do
sexo masculino’, ‘Todos os
homens são animais raci-
onais’, ‘Todo irmão é um
sibling do sexo masculino’,
‘Toda vixen é uma raposa’.
(WHITE, 1950, p. 318).

Esse autor, então, especifica que
está

[...] interessado em enten-
der aqueles filósofos que
chamam tais afirmações
de analíticas, enquanto
opostas a afirmações ver-
dadeiras mas meramente
sintéticas como ‘Todos
os homens são bípedes’,
‘Todo irmão apresenta ri-
validade de sibling’, ‘Toda
vixen é astuta’. (WHITE,
1950, p. 318).

Ora, a crítica a Kant, nesse con-
texto, é direta: “[...] afirmo que os
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pronunciamentos daqueles papas
modernos, empiristas são tentati-
vas malsucedidas de corroborar o
dualismo daqueles papas medie-
vais, escolásticos” (WHITE, 1950,
p. 318-319).

White leva a cabo essa crítica
argumentando que, na tradição fi-
losófica, nenhum critério de ana-
liticidade e sinonímia havia sido
apresentado e, então, que a de-
fesa de que afirmações tais como
“Todos os homens são animais
racionais” são analíticas é cons-
truída empiricamente. Isso por-
que “[...] para decidir se a afir-
mação é analítica nós precisare-
mos descobrir se ‘homem’ é de
fato sinônimo de ‘animal racio-
nal’ e isso exigirá exame empírico
do uso da linguagem”. (WHITE,
1950, p. 320).

A contraposição a essas qua-
tro críticas exige a consideração
dos detalhes da argumentação de
Kant. Cabe, aqui, apresentar as
três teses que fundamentam a es-
truturação desses detalhes: 1. A
distinção entre juízos analíticos e
sintéticos é uma originalidade do
pensamento kantiano porque ela é
fundamentada na distinção, pro-
posta por Kant, entre o que é dado
pela faculdade da sensibilidade
e o que é conceitualmente deter-
minado pela faculdade do enten-
dimento. 2. A dedução das ca-
tegorias (ou dos conceitos puros
do entendimento) é o argumento

originalmente oferecido por Kant
como prova da relação necessá-
ria dessas faculdades e, então, da
possibilidade de juízos sintéticos
a priori. 3. Kant não teria discor-
dado de Quine e White quanto à
origem primeira do que é enunci-
ado em juízos analíticos em cons-
truções fatuais ou no que é empi-
ricamente dado no uso da lingua-
gem. A argumentação da próxima
seção visa à apresentação e à de-
fesa dessas teses.

4 - A originalidade da distinção
kantiana e a possibilidade de juí-
zos sintéticos a priori

Na Introdução da segunda edi-
ção da Crítica da razão pura, lê-
se a assertiva de Kant de que
“[...] talvez a distinção entre juí-
zos analíticos e sintéticos nunca
tenha sido previamente tomada
em consideração”. (KrV, B 19).

Ora, é essa afirmação de Kant,
modesta pelo seu caráter não im-
positivo face a muitas afirmações
categóricas do corpus kantiano,
que foi alvo de crítica no que tange
à originalidade da distinção entre
juízos analíticos e juízos sintéti-
cos.

A modéstia se deve ao fato de
que tal distinção, embora origi-
nal, não despreza a consideração
da tradição filosófica. De fato,
Kant demonstra saber que, não
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obstante a distinção entre verda-
des de razão e verdades de fato,
Leibniz não é excluído do grupo
dos “[...] filósofos dogmáticos,
os quais sempre procuraram os
fundamentos dos juízos metafí-
sicos apenas na própria metafí-
sica, e nunca fora dela nas leis
da razão pura em geral”. (Prol,
AA 04: 270). Outrossim, embora
autor da distinção entre relações
de ideias e questões de fato, “[...]
nem mesmo Hume estava prepa-
rado para considerar proposições
dessa espécie”. (Prol, AA 04: 270).

O “talvez”, muito raro na ar-
gumentação filosófica em geral e
quase excepcional na argumen-
tação crítico-transcendental, tem,
então, sua razão de ser no fato
de Kant conhecer essas distin-
ções apresentadas por Leibniz e
Hume e, ainda – agora, talvez,
para surpresa de seus críticos –
admitir que ele teria encontrado,
em Locke, “um aceno” para a sua
distinção crítica entre juízos ana-
líticos e sintéticos: “[...] nos En-
saios [....] sobre o entendimento
humano”, Locke,

[...] depois de já ter dis-
cutido as várias conexões
das representações nos
juízos e o fundamento
dessas conexões, das quais
ele situa uma na identi-
dade ou na contradição
(juízos analíticos) e a ou-

tra, porém, na existência
das representações num
sujeito (juízos sintéticos),
[...] confessa [gesteht], en-
tão, que o nosso conheci-
mento (a priori) desta úl-
tima é muito limitado e se
reduz a quase nada. (Prol,
AA 04: 270).

Ora, que a argumentação de
Locke tenha um caráter de mero
“aceno” se deve ao fato de que,
para esse autor, a experiência
sensitiva é a única fonte de
todo o conhecimento humano:
“[t]odo o nosso conhecimento está
nela fundamentado e dela de-
riva fundamentalmente o próprio
conhecimento”. (LOCKE, Ensaio,
Livro II, Cap. I, § 2). Isso quer
dizer que, “[e]mpregada tanto nos
objetos sensíveis externos como
nas operações internas de nos-
sas mentes, que são por nós per-
cebidas e refletidas, nossa obser-
vação supre nossos entendimen-
tos com todos os materiais do
pensamento”. (LOCKE, Ensaio,
Livro II, Cap. I, § 2).

A originalidade da posição kan-
tiana em relação a esse “aceno” de
Locke, fica, então, assegurada na
tese que fundamenta a epistemo-
logia crítico-transcendental: a dis-
cursividade da faculdade humana
de determinação conceitual ou do
entendimento. Como sustenta Al-
lison,
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[...] a afirmação de Kant
de originalidade reflete
a sua compreensão da
conexão entre a distin-
ção analítico-sintético e
a sua concepção de juízo
ou, de modo mais ge-
nérico, a sua considera-
ção do pensamento dis-
cursivo. O ponto essen-
cial é que, para reconhe-
cer a possibilidade de juí-
zos que são sintéticos no
sentido kantiano, é pri-
meiramente necessário re-
conhecer as funções com-
plementares de conceitos
e intuições sensíveis no
conhecimento humano.
(ALLISON, 1992, p. 325).

Assim, dado que

[...] os predecessores de
Kant não consideraram
o pensamento humano
como discursivo no sen-
tido indicado por Kant
(enquanto exigindo uma
síntese entre conceitos e
intuições), eles não foram
capazes de chegar à con-
cepção kantiana de juízos
sintéticos (quer a priori
quer a posteriori). Con-

sequentemente, dificil-
mente se pode dizer que
eles chegaram à distin-
ção analítico-sintético de
Kant. (ALLISON, 1992, p.
325).

Vale, na argumentação que con-
clui esta seção, garantir a origina-
lidade da argumentação kantiana
entre juízos analíticos e sintéticos,
sua proposta de uma fundamenta-
ção a priori para os juízos sintéti-
cos e, por fim, a não discordância
com Quine e White a respeito de
uma origem primeira (ainda que
não a priori) do conhecimento hu-
mano em dados sensíveis.

4.1 - A originalidade da distinção
kantiana

A partir do que foi argumentado
acima, confere-se que a originali-
dade da distinção kantiana entre
juízos analíticos e sintéticos é fun-
damentada na distinção entre os
domínios da faculdade do enten-
dimento e da sensibilidade. Cabe,
assim, primeiramente considerar
essa distinção.

Kant divide as faculdades
cognitivas em inferior e supe-
rior: a primeira é denominada
“sensibilidade” e caracterizada

5 Dizer que a sensibilidade é uma faculdade intuitiva significa que, nela, intuições garantem que objetos são
dados. Por seu turno, dizer que o entendimento é uma faculdade discursiva significa que, mediante, ele, objetos de

208 Revista de Filosofia Moderna e Contemporânea, Brasília, v.7, n.3, dez. 2019, p. 195-224
ISSN: 2317-9570



ANALITICIDADE E SINTETICIDADE: A FORMA JUDICATIVA DO CONHECIMENTO EM KANT

como intuitiva e a segunda é de-
nominada “entendimento” e ca-
racteriza como discursiva.5

A faculdade do entendimento,
para Kant, é definida como aquele
que garante “[...] o conhecimento
mediato de um objeto, ou seja, a
representação de uma representa-
ção desse objeto”. (KrV, A 68/B
93 apud CAYGILL, 2000, p. 112).
Nessa sua caracterização, ela é
“[...] uma faculdade para unifi-
car representações”. (CAYGILL,
2000, p. 112).

O conhecimento humano tem
origem, como é descrito na Esté-
tica Transcendental, em uma ação
coordenada entre essas duas fa-
culdades. Como descreve Kant:
“[o]s objetos nos são dados, assim,
por meio da sensibilidade, e ape-
nas ela nos fornece intuições; eles
são pensados, porém, por meio do
entendimento, e deste surgem os
conceitos”. (KrV, B 34).

Sobre essa tese fundamental
da epistemologia kantiana, Höffe
(2005, p. 83) argumenta que: “[é]
através de conceitos que um ma-
terial de intuição, adquirido re-
ceptivamente, é transformado em
unidade e estrutura de um objeto;
os conceitos operam uma síntese
(ligação) e uma determinação ao
mesmo tempo”.

Tais fontes são independen-
tes quanto à suficiência das suas
fundamentações, mas interdepen-
dentes quanto à fundamentação
do conhecimento. Assim como
não é possível que conheçamos
nada sem a sensibilidade, também
apenas os sentidos não são ca-
pazes de produzir conhecimento.
Ou seja, “[s]em a sensibilidade
nenhum objeto nos seria dado, e
sem o entendimento nenhum se-
ria pensado. Pensamentos sem
conteúdo são vazios, intuições
sem conceitos são cegas”. (KrV,
A 51/B 75).

A sensibilidade é a faculdade
por meio da qual são dadas repre-
sentações imediatas de um objeto,
denominadas intuições. Um ob-
jeto de uma intuição empírica que
é indeterminado conceitualmente
(e não tem, portanto, qualquer
caracterização quanto ao conhe-
cimento transcendental) é cha-
mado, por Kant, deErscheinung.6

(Cf. KrV, A20/B34). A facul-
dade da sensibilidade é a respon-
sável pela receptividade do conhe-
cimento humano quanto às im-
pressões e, também, à sua funda-
mentação a priori nas formas pu-
ras do espaço e do tempo. Por ter
somente como função a recepção
dos objetos enquanto indetermi-

intuições sensíveis são conceituados.
6Considera-se a distinção entre “aparecimento” (Erscheinung) e “fenômeno” (Phaenomenon), proposta por Pi-

menta (2006, p. 123): “Kant tem o cuidado mostrar que há algo a mais no fenômeno do que no aparecimento: já
está presente naquele uma relação aos conceitos do entendimento e à sua unidade, o que este não possui”.
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nados conceitualmente, a sensibi-
lidade sempre será uma faculdade
passiva e nunca ativa. Como ex-
plica Höffe, “[u]ma intuição ativa,
espontânea e intelectual, ou seja,
uma visão criadora, é algo impos-
sível para o homem”. (HÖFFE, p.
66).

É a partir disso que Kant co-
meça a reconhecer a apreensão
sensível de um objeto, na sua sin-
gular natureza de receptividade
passiva, como essencial para o co-
nhecimento. Como ele afirma:

[n]ão há dúvida de que
todo o nosso conheci-
mento começa com a ex-
periência; pois de que
outro modo poderia a
nossa faculdade de conhe-
cimento ser despertada
para o exercício, não fosse
por meio de objetos que
estimulam nossos senti-
dos e, em parte, produzem
representações por si mes-
mos, em parte colocam em
movimento a atividade
de nosso entendimento,
levando-a a compará-las,
conectá-las ou separá-las
e, assim, transformar a
matéria bruta das im-
pressões sensíveis em um
conhecimento de obje-
tos chamados experiên-
cia? (KrV, B 1).

Após ter especificado os dois pi-
lares necessários para o conheci-
mento como sendo as faculdades
autossuficientes da sensibilidade
e do entendimento, Kant começa
a abordar, na Estética Transcen-
dental, as formas a priori da sen-
sibilidade. Como é explicado na
introdução a essa seção da Crí-
tica: “[n]esta investigação se ve-
rificará que há duas formas puras
da intuição sensível como prin-
cípios do conhecimento a priori,
quais sejam, o espaço e o tempo,
com cuja consideração nos ocupa-
remos agora”. (KrV, A 22/B 36).

O espaço, segundo Kant (KrV,
A 23/B 38), não pode ser derivado
da experiência, pois para que se
possa obter qualquer representa-
ção é necessário possuir a repre-
sentação do espaço. Então, ele
é uma condição necessária à ex-
periência. Sobre isso, Da Silveira
(2002, p. 15) afirma que, “[p]ara
Kant [...] o espaço e o tempo não
representavam propriedades das
coisas em si, não dependiam do
mundo externo, mas eram o único
modo como podíamos representar
os fenômenos”.

Antes de qualquer represen-
tação dos objetos, o espaço já
deve ser pressuposto pelo su-
jeito. Portanto o espaço é trans-
cendental e antecede qualquer
experiência, sendo, então, uma
forma a priori pura da sensibili-
dade, pois “[n]inguém pode ja-
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mais representar-se que não há
espaço, mesmo podendo perfeita-
mente pensar que nenhum objeto
se encontra no espaço”. (KrV, A
24/B 38).

O tempo, assim como o espaço,
não pode ser derivado da experi-
ência, pois para que se receba um
objeto por meio das percepções,
é necessário que se possua, com
antecedência, o tempo. Portanto,
trata-se de um requisito à experi-
ência (Cf. KrV, A 31 / B 46); isso
significa que o tempo também é
uma condição formal a priori da
sensibilidade.

É a partir dessas duas formas
a priori da sensibilidade que se
fundamentam axiomas da geome-
tria como “a soma de dois lados
de um triângulo é maior do que o
terceiro” (KrV, A 25 / B 39) e tam-
bém proposições tais como “todo
efeito tem a sua causa”.

Dado o resultado da Estética
Transcendental, pode-se dizer que
Kant concorda com o empirismo
em seu conceito fundamental, a
saber, de que o conhecimento re-
jeita um racionalismo puro, pois
precisa de um objeto previamente
dado; porém, ele também dá ra-
zão ao racionalismo, que critica
um empirismo puro, visto que
sem pensamento não há conheci-
mento. Assim, “[...] Kant se mani-
festa contra a separação rigorosa
entre linguagem de observação e
linguagem de teoria”. (HÖFFE,

2005, p. 68).
Kant estrutura a parte da Crí-

tica que compreende a apresen-
tação da faculdade do entendi-
mento – a saber, a Lógica Trans-
cendental – da seguinte forma:
“[a] primeira seção, a ‘Analítica
Transcendental’, é uma ‘lógica da
verdade’ (KrV, B 87). E[la pos-
sui] duas partes, ‘Analítica da ver-
dade’ e ‘Analítica dos princípios’
[...]” (HÖFFE, 2005, p. 82). Já sua
segunda seção forma a Dialética
Transcendental, que “[...] mos-
tra como a razão incorre inevita-
velmente em contradições quando
ultrapassa o âmbito da experiên-
cia possível”. (HÖFFE, 2005, p.
82).

Kant trata, na Lógica Transcen-
dental, da operação e da consti-
tuição do entendimento. Nas pa-
lavras de Pimenta (2003, p. 41):

[o] caminho que Kant se
propõe a seguir é o da de-
composição da faculdade
do entendimento em seus
elementos puros [...]. A
partir disso, irá investigar
a possibilidade de se fa-
zer um uso legítimo do
entendimento em geral,
buscando demonstrar in-
clusive a possibilidade de
juízos sintéticos a priori.

Nessa sua caracterização, o en-
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tendimento pode ser compreen-
dido com uma faculdade “[...]
de estabelecer relações entre
representações”. (DA SILVEIRA,
2002, p.43).

Quanto ao objetivo dos concei-
tos puros do entendimento ou ca-
tegorias, Da Silveira (2002, p. 43)
assegura que

[a]s percepções constituíam-
se em dados múltiplos e
desordenados; a aplica-
ção dos conceitos puros
do entendimento, ou ca-
tegorias, estruturava es-
ses dados, impondo uma
ordem inteligível. ‘(...) a
espontaneidade do pensa-
mento exige que tal múlti-
plo seja primeiro de certo
modo perpassado, aco-
lhido e ligado para que
se faça disso um conheci-
mento’ (KrV, 1987; p. 102
apud DA SILVEIRA, 2002,
p. 43).

Com as categorias, Kant pretende
“[...] fazer renascer a doutrina
das categorias da lógica aristoté-
lica, embora buscando superar vá-
rias deficiências que se conside-
rava estarem nela presentes”. (PI-
MENTA, 2003, p. 47). Enquanto
para Aristóteles havia dez catego-
rias (substância, quantidade, qua-
lidade, relação, lugar, tempo, es-

tado, hábito, ação e paixão); Kant
cria a tábua das categorias, que
as apresenta como sendo doze e
as estrutura de acordo com quan-
tidade, qualidade, relação e mo-
dalidade. Sobre a aplicação de
tais conceitos puros, Da Silveira
(2002, p. 43) defende que “[a]
aplicação de tais categorias permi-
tia dar significado às percepções”.

Feita a consideração dessa au-
tossuficiência das faculdades da
sensibilidade e do entendimento
como elemento que, na essên-
cia da teoria do conhecimento de
Kant, garante a originalidade da
distinção entre juízos analíticos e
sintéticos, cabe, agora, abordar a
justificação dos juízos sintéticos a
priori.

Na argumentação que procede,
nesta última seção do artigo, será
defendido que essa justificação é
feita por Kant no argumento da
dedução das categorias.

4.2 - A dedução das categorias e
a possibilidade de juízos sintéti-
cos a priori

Na Crítica da razão pura, Kant se
apropria do termo Deduktion, uti-
lizado pelos juristas entre o século
XIV e XVII. Tal dedução, durante
essa época, era comum, principal-
mente, para justificar leis.

Segundo Perin (2008), Chris-
tian Wolff distinguiu entre dois
tipos de direito, o direito inato e
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o direito adquirido. O primeiro
representa aquilo que é intrín-
seco ao homem, não sendo, então,
necessário escrever uma dedução
para demonstrar a sua posse. O
direito adquirido, contudo, de-
riva de um fato que o legitima,
sendo, portanto, necessário reto-
mar esse fato por meio de uma
dedução para legitimar tal di-
reito. Os juristas dessa época es-
creviam textos dedutivos para jus-
tificar esse segundo tipo de di-
reito. Kant assumiu esse signifi-
cado jurídico do termo “dedução”
no argumento da “Dedução trans-
cendental dos conceitos puros do
entendimento”. Como assegura
Perin (2008, p.86):

Kant afirma que os ju-
ristas distinguem, num
processo jurídico, “[...] a
questão sobre o que é de
direito (quid juris) da que
concerne aos fatos (quid
facti), e na medida em que
exigem provas de ambos
os pontos, chamam de-
dução à primeira prova,
que deve demonstrar a
faculdade ou também o
direito” (KrV, B 117).

A questão de fato se refere à ori-
gem empírica dos conceitos; já a
questão de direito se refere à le-
gitimidade objetiva da posse des-

ses conceitos. No caso da dedu-
ção transcendental, pode-se jus-
tificar os conceitos puros do en-
tendimento mediante uma quid
juris, pois apontar a origem em-
pírica dos conceitos não seriam o
suficiente para demonstrar a legi-
timidade do uso desses conceitos.

Caygill (2000, p. 91-92) con-
firma que Kant lidou com a quid
juris na sua dedução transcenden-
tal: ele “[d]istinguiu esta forma de
dedução transcendental, que pro-
curou estabelecer a legitimidade
de tais conceitos, da dedução em-
pírica, que buscou suas origens na
experiência”. John Locke já havia
feito uma derivação dos conceitos
do entendimento, porém este au-
tor recorreu a um método empí-
rico, o que torna a justificação da
legitimidade insuficiente. Mesmo
assim, Kant não a descarta total-
mente. Como aponta Höffe:

Kant concede ao “famoso
Locke” que este, embora
falhando quanto à impor-
tância metodológica dos
conceitos puros do enten-
dimento, conseguiu mos-
trar, em sua “derivação
fisiológica” das catego-
rias a partir das impres-
sões sensoriais, quais são
os motivos pelos quais
o entendimento adquire
um conhecimento puro
(HÖFFE, 2005, p. 93).
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A “dedução” lockeana demonstra
apenas a posse dos conceitos me-
diante uma origem empírica, não
conseguindo legitimar tal posse.
Como as categorias não podem
ser derivadas da experiência, Kant
recorreu a outro método. Como
explica Höffe: “[u]ma vez que as
categorias não podem ser deriva-
das da experiência, resta só a ou-
tra possibilidade, baseada na re-
volução copernicana: assim como
já no caso das formas da intui-
ção pura, também as categorias
nascem da constituição apriorís-
tica do sujeito” (HÖFFE, 2005,
p. 93). Com isso, a dedução, no
significado empregado por Kant
para a legitimação dos conceitos
puros do entendimento, assume
um caráter eminentemente trans-
cendental. Sobre o conceito de
“dedução”, Rego (2012, p. 300)
garante que:

[a] dedução como um todo
pretende provar a (ou pelo
menos desempenhar um
papel essencial na prova
da) possibilidade do co-
nhecimento objetivo, des-
fazendo a desconfiança de
que nossas representações
conceituais circunscre-
vem (e permanecem res-
tritas a) um mundo mera-
mente lógico-mental, não
se aplicando ao que nos é
sensivelmente dado.

Logo, o conceito de dedução
usado por Kant não é aquele onde
uma conclusão deriva das premis-
sas, mas sim a demonstração da
posse de algo e da legitimação do
seu uso, a saber, a posse de con-
ceitos puros pela faculdade do en-
tendimento e a legitimação do uso
desses conceitos apenas na deter-
minação de intuições dadas à sen-
sibilidade.

Sobre a necessidade de criar
uma dedução transcendental, no
capítulo II da Analítica dos Con-
ceitos, a saber, nos parágrafos 13 e
14, Kant afirma que:

[...] o leitor deve estar con-
vencido da incontorná-
vel necessidade de tal de-
dução transcendental an-
tes de ter dado um único
passo no campo da ra-
zão pura, pois do contrá-
rio ele procederia cega-
mente e, depois de ter gi-
rado em círculo diversas
vezes, acabaria por voltar
à incerteza de que havia
partido (KrV, B 121).

Na argumentação desses parágra-
fos, é sustentada a ideia de que
“[...] uma dedução transcenden-
tal faz parte do próprio projeto
de estabelecer condições a priori
de possibilidade do conhecimento
dos objetos” (PERIN, 2008, p. 89).
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Segundo Kant, toda tentativa
feita por filósofos anteriores de
determinar condições a priori para
o conhecimento ruíram, pois eles
acreditavam na ideia de que o
conhecimento deve ser regulado
pelos objetos conhecidos. Para
Kant, contudo, o contrário deve
ser feito. Nas suas palavras:

[a]té hoje se assumiu que
todo o nosso conheci-
mento teria de se regular
pelos objetos; mas todas
as tentativas de descobrir
algo sobre eles a priori, por
meio de conceitos, para
assim alargar nosso co-
nhecimento, fracassaram
sob essa pressuposição. É
preciso verificar pelo me-
nos uma vez, portanto, se
não nos sairemos melhor
[...] assumindo que os ob-
jetos têm de se regular
por nosso conhecimento,
o que já se coaduna me-
lhor com a possibilidade,
aí visada, de um conhe-
cimento a priori dos mes-
mos capaz de estabelecer
algo sobre os objetos an-
tes que nos sejam dados.

(KrV, B XVI).

Nas palavras de Caimi, este “[...]
contexto imediato, [...] define a
dedução como a explicação de
que as categorias não são enge-
nhos vazios do entendimento, mas
que se referem a objetos” (CAIMI,
p. 249). Então, para a justifica-
ção das categorias como condições
necessárias para o conhecimento
há, porém, “[...] uma dificuldade
[...] que não encontrávamos no
campo da sensibilidade” (KrV, B
122).7 As categorias, como con-
dições a priori do conhecimento,
“[...] falam de objetos não atra-
vés dos predicados da intuição ou
da sensibilidade, mas do pensa-
mento puro a priori” (KrV, B 120).
Ou seja, ao ver de Kant é neces-
sário que tais conceitos sejam le-
gitimados sem qualquer recorrên-
cia a condições da sensibilidade.
Nas palavras de Faggion (2008,
p. 121): “[a] aplicação a priori de
conceitos a objetos é, portanto, o
que Kant anuncia como problema
da Dedução”.

Caimi ainda vê outra forma de
interpretar o problema. Em suas
palavras:

7O espaço e o tempo são dados como condições a priori do conhecimento dos objetos pois, para Kant, “[...] so-
mente através de tais formas puras da sensibilidade que um objeto pode aparecer, i. e., ser um objeto da intuição
empírica” (KrV, B 121/122). Kant determina, então, o espaço e o tempo como formas puras da sensibilidade que
possuem validade objetiva, dado que elas representam a priori a única forma de conhecimento dos objetos. Segundo
Perin (2008, p. 91), “[d]esse modo é empreendida, segundo Kant, a dedução transcendental desses conceitos, pela
qual ‘com leve esforço’ foi possível admiti-los como condições a priori do conhecimento dos objetos”.
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[...] a explicação de como
conceitos puros podem se
referir a objetos, também
pode ser colocado de ma-
neira inversa, como o pro-
blema de explicar como é
que objetos reais podem
manter uma relação ne-
cessária a priori com os
conceitos puros. Colocado
dessa forma, o problema
da dedução pode ser en-
tendido como a confirma-
ção da revolução coperni-
cana: é a demonstração de
que os objetos (por conse-
guinte, a inteira experiên-
cia e a natureza com to-
das as suas leis) são regi-
dos pelo pensamento, em
particular, pelas catego-
rias (CAIMI, p. 250).

Vale, a esse respeito, retomar a co-
nhecida afirmação de Kant, logo
no início da Lógica Transcenden-
tal, de que “[p]ensamentos sem
conteúdo são vazios, intuições
sem conceitos são cegas” (KrV, B
75). Para que possamos confir-
mar o que Kant havia afirmado,
a saber, “intuições sem conceitos
são cegas”, é necessário “[...] que
se estabeleça uma dedução trans-
cendental das categorias pela qual
deve ser demonstrado que estes

conceitos puros do entendimento
são condições a priori de possibi-
lidade do conhecimento dos ob-
jetos objetivamente válidas” (PE-
RIN, 2008, p. 92-93). Então, “[é]
para delimitar a possibilidade e
os limites do entendimento, que
será feita a Dedução transcen-
dental dos conceitos puros do
entendimento” (DA FONSECA, p.
09).

Kant assegura que o argumento
intitulado “Dedução dos conceitos
puros do entendimento”, apresen-
tado no segundo capítulo da Ana-
lítica Transcendental, contém as
“[...] investigações mais impor-
tantes para se chegar ao funda-
mento da faculdade que denomi-
namos entendimento e, ao mesmo
tempo, para determinar as regras
e os limites do seu uso”, sendo
que tais investigações foram as
que lhe custaram os “[...] os mai-
ores esforços” (KrV, A XVI).8 Isso
porque tal argumento leva a cabo
“[...] a tarefa mais árdua que ja-
mais se empreendeu a favor da
metafísica” (Prol, AA 04, 460).

De fato, não só pela perspec-
tiva do autor, mas também do lei-
tor, se sabe que a argumentação
de Kant, nessa parte peculiar da
Crítica, “[...] está claramente entre
os itens mais elogiados, frequen-
temente criticados e menos com-
preendidos no cânon filosófico”

8Nos trechos citados, a tradução é dos autores.

216 Revista de Filosofia Moderna e Contemporânea, Brasília, v.7, n.3, dez. 2019, p. 195-224
ISSN: 2317-9570



ANALITICIDADE E SINTETICIDADE: A FORMA JUDICATIVA DO CONHECIMENTO EM KANT

(ALLISON, 1987, p. 01). Assim,
“ [...] pouco consenso há no que
concerne à determinação dos obje-
tivos e da competência argumen-
tativa de cada uma das partes” de
tal argumentação (REGO, 2012, p.
290).

A decisão sobre a importância,
o merecimento do esforço, e, por
conseguinte, a (não) compreensão
do argumento kantiano se deve a
nada menos que natureza da sua
tarefa: “[...] o objetivo geral da
Dedução é remover a preocupa-
ção de que o que é dado na intui-
ção sensível possa não estar con-
forme às categorias” (ALLISON,
2015, p. 328). Ora, como está
aqui colocada, essa tarefa implica
a manutenção da autossuficiência
das faculdades da sensibilidade e
do entendimento e também a de-
monstração da sua necessária cor-
relação quanto à fundamentação
do conhecimento.

Sobre essa natureza da tarefa do
argumento da dedução das cate-
gorias, Allison (2015, p. 09), sus-
tenta que ela contempla

[...] um problema que o
próprio Kant criou, desde
que ela é uma consequên-
cia direta do modo que
ele separa as contribui-
ções da sensibilidade e do
entendimento para o co-
nhecimento. [...] Colo-
cado de modo simples, o

problema é que Kant não
apenas distingue acentu-
adamente essas duas fa-
culdades, mas também in-
siste que o conhecimento
requer a sua cooperação.
E isso, de novo, é clara-
mente algo que não seria
exigido quer pelo racio-
nalismo leibniziano quer
pelo empirismo lockeano,
porque, para eles, não há
a necessidade de qualquer
“cooperação” assim.

Como consequência: se, por um
lado, a insistente separação entre
sensibilidade e entendimento as-
segura a originalidade da distin-
ção kantiana entre juízos analíti-
cos e sintéticos; por outro lado,
essa separação parece impossibili-
tar a justificação dos juízos sinté-
ticos a priori. Justificação essa que,
nas palavras de Kant, consiste no
tratamento do “[...] verdadeiro
problema da razão pura” (KrV, B
19) e da qual depende “[...] a pos-
sibilidade do uso puro da razão
na fundamentação e no desenvol-
vimento de todas as ciências que
contêm um conhecimento teórico
a priori de objetos” (KrV, B 20).

Kant esboçou, pelo menos, três
propostas de um argumento que
daria conta da suprarreferida ta-
refa:
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esboço i: datado de 1770,
Refl. 4629 – 4634 (17:
614-619). Kant procura
explicar a relação entre
categorias e objetos esta-
belecendo as categorias
como condições de possi-
bilidade da experiência. O
argumento é baseado na
tese de que tais condições
são imprescindíveis para
que objetos nos possam
ser dados na experiência;

esboço ii: encontrado no
verso da carta de May a
Kant de 1775, Refl. 4674-
4684 (17: 643-673). Kant
começa com a noção de
apercepção e procura des-
cobrir uma conexão entre
o fato de que diferentes
representações pertencem
a uma consciência e o uso
das categorias em certos
juízos;

esboço iii: também no
verso de uma carta a Kant
de janeiro de 1780 (23:
18-20). Kant concebe
a noção de apercepção
como pertencente a uma
teoria transcendental das
nossas faculdades cogniti-
vas, e a relação entre ca-

tegorias e objetos é expli-
cada pelas operações da
então chamada faculdade
transcendental da imagi-
nação (PERIN, 2008, p.
96).9

O “esboço i” corresponde ao argu-
mento que, no prefácio de 1781,
Kant denominou “ inteiramente
suficiente” (KrV, A XVII) e que é
encontrado em A92-93. Nesse ar-
gumento, Kant parece supor que
a consideração do domínio da fa-
culdade do entendimento daria a
justificativa da sua fundamenta-
ção do domínio do conhecimento
como um todo. O problema do
argumento parece ser justamente
o de que, partindo-se apenas do
domínio da faculdade do enten-
dimento, não se conseguiria ga-
rantir os dois elementos implica-
dos na tarefa da dedução: a au-
tossuficiência da sensibilidade e
do entendimento e a sua neces-
sária correlação. De acordo com
o que é argumentado em Perin
(2018, p. 68), esse problema é ex-
presso em três elementos do texto
do argumento: (i.) a tese de que
as “[c]ategorias se referem neces-
sariamente e a priori a objetos da
experiência” (KrV, A 93 / B 124)
só poderia ter uma estrutura con-
dicional em relação ao que é dado

9Esses esboços são apresentados por Carl (1989, p. 04).
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nessa experiência; (ii.) o que é
descrito como “objeto do entendi-
mento puro” não poderia ser refe-
rido ao que representa o conheci-
mento humano enquanto “objeto
da experiência”; (iii.) mediante
uma metodologia de análise da
faculdade do entendimento, Kant
não poderia garantir qualquer ex-
tensão sintética desse domínio em
relação à sensibilidade.

O “esboço iii”, por sua vez,
representa a argumentação de
Kant no texto que, no prefácio
de 1781, ele denominou “dedução
subjetiva” e que é encontrado em
A 94 - A 130. Nesse argumento,
Kant conta com uma metodolo-
gia de análise do todo do co-
nhecimento enquanto experiên-
cia, a fim de determinar, a partir
desse todo, a faculdade do enten-
dimento (autorrepresentação de
unidade do sujeito: apercepção)
como responsável pela represen-
tação conceitual do que é apreen-
dido pelos sentidos e reproduzido
pela imaginação. Nas suas pala-
vras:

[q]uerendo-se saber se
há conceitos do entendi-
mento, deve-se, então, in-
vestigar quais são as con-
dições a priori das quais
depende a possibilidade

da experiência, que ser-
vem de fundamento a ela
mesmo quando se abstrai
de todo elemento empí-
rico dos fenômenos (KrV,
A 95 – 96).

A dificuldade de levar a cabo esse
empreendimento se deve ao fato
de que, na mera decomposição do
todo do conhecimento enquanto
experiência, não haveria como se
garantir a tarefa da dedução. A
saber, que “[n]a dedução trans-
cendental das categorias, porém,
nada mais tínhamos a fazer do que
tornar compreensível essa relação
do entendimento à sensibilidade”
(KrV, A 128). De fato, as duas es-
tratégias apresentadas por Kant,
para efetivar a tarefa da dedu-
ção, parecem apresentar reveses.
Primeiramente, a dualidade en-
tre o objeto em geral = x (ex-
clusivo da faculdade do entendi-
mento) e o fenômeno (configu-
rado apenas como representação
sensível) resultam na impossibi-
lidade da sua equiparação (KrV,
A 104 e A 109). Por conseguinte,
a partir dessa dualidade, uma re-
lação entre o intelectual e o sen-
sível só poderia ser modalizada-
mente pressuposta: “[o]s dois ex-
tremos, a saber, a sensibilidade e
o entendimento devem, necessa-

10Peter Strawson, em The bounds of sense, ao rotular a teoria kantiana como “conteúdo imaginário da psicologia
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riamente, se relacionar por meio
dessa função transcendental da
imaginação” (KrV, A 124).10

O “esboço ii” é o esboço ao qual
Kant credita o atendimento defi-
nitivo à tarefa da dedução. É de
acordo com esse esboço que se
pode encontrar, na segunda edi-
ção da Crítica de 1787, uma argu-
mentação que procura descrever a
função lógica da faculdade do en-
tendimento – enquanto domínio
do pensamento ou da síntese de
representações em geral (apercep-
ção) de qualquer unidade dessas
representações (intuição em geral)
– como necessariamente correlata
à sua função real ou ao uso dos
conceitos puros do entendimento
na síntese de representações de
qualquer intuição dada especifica-
mente na sensibilidade humana.

A eficácia dessa estratégia ar-
gumentativa se deve ao seu mé-
todo. Kant inicia o argumento,
nos §§ 15-20, com uma metodo-
logia analítica de consideração da
faculdade do entendimento, a fim
de estabelecer a justificação das
categorias sem o recurso à intui-
ção no domínio da sensibilidade
e, então, manter a autossuficiência
dessas faculdades. Só na segunda

parte do argumento, §§ 21-26, é
que Kant emprega uma metodolo-
gia sintética, para garantir a rela-
ção necessária das faculdades em
questão, quanto à fundamentação
do conhecimento humano.

Quanto ao primeiro momento,
Kant assegura que

[p]or analítica dos con-
ceitos entendo não a sua
análise ou o procedimento
costumeiro nas investiga-
ções filosóficas, de decom-
por segundo o seu con-
teúdo e levar à clareza
os conceitos que se ofere-
cem, mas a ainda pouco
tentada decomposição da
própria faculdade do en-
tendimento [Zergliederung
des Verstandesvermögens
selbst], para investigar a
possibilidade dos concei-
tos a priori mediante a sua
procura unicamente no
entendimento, como lugar
do seu nascimento (KrV, A
65 / B 90).

Ora, é essa metodologia analítica
que, inicialmente, permite a con-
sideração da tarefa da dedução,

transcendental” (1966, p. 32), desconsidera a necessidade da distinção e da relação entre as faculdades do enten-
dimento e da sensibilidade. Strawson compreende, assim, “[...] a Dedução como um argumento que procede da
análise do conceito de experiência em geral à conclusão de que determinada objetividade e determinada unidade
são condições necessárias da possibilidade da experiência” (1966, p. 31-32). Ora, essa crítica poderia ser vali-
dada se Kant tivesse, em sua empreitada crítica, se limitado à justificação meramente analítica do conhecimento
científico e, então, não empreendido, na reconsideração do argumento da dedução na segunda edição da Crítica, a
justificação de tal conhecimento enquanto sintético a priori.
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dado que ela garante a autonomia,
em termos de justificação, da fa-
culdade do entendimento em re-
lação à sensibilidade.

No segundo momento do argu-
mento, Kant mostra que essas fa-
culdades apresentam uma relação
necessária para a fundamentação
do conhecimento humano. Quer
dizer, que “[...] o pensamento de
um objeto em geral mediante um
conceito puro do entendimento
pode se tornar conhecimento em
nós somente na medida em que tal
conhecimento for referido a obje-
tos dos sentidos” (KrV, B 146).

Esse segundo momento da ta-
refa da dedução representa a jus-
tificativa da “[...] possibilidade de
conhecer a priori, mediante cate-
gorias, os objetos que sempre po-
dem ocorrer só aos nossos sentidos,
e isso não segundo a forma da in-
tuição, mas segundo as leis de sua
ligação” (KrV, B 159). Ao levar a
cabo esse momento, Kant garante
que a

[. . . ] unidade sintética [de
intuições dadas à sensibi-
lidade humana], contudo,
não pode ser senão a da
ligação, numa consciência
originária e conforme às
categorias, do múltiplo de
uma dada intuição em ge-
ral, mas aplicada somente
a nossa intuição sensível
(KrV, B 161).

A metodologia sintética do se-
gundo momento do argumento
da dedução confere, então, a atri-
buição de qualquer unidade cog-
nitiva de representações espaço-
temporalmente dadas na sensibi-
lidade humana à atuação de con-
ceitos puros do entendimento.

É com essa estrutura de prova
do argumento da dedução das ca-
tegorias de 1787 que Kant justifica
a possibilidade de juízos sintéti-
cos a priori. Em todo e qualquer
conhecimento (como o da física e
o da matemática) que tem sua na-
tureza extensiva e também neces-
sária expressa nesses juízos, a fa-
culdade do entendimento opera,
com conceitos puros, uma síntese
de representações de um múltiplo
(intuição) que lhe é dado pela sen-
sibilidade.

É nessa justificação que pode
ser localizada, também, a não dis-
cordância de Kant com Quine e
White quanto à origem primeira
do que é enunciado em juízos ana-
líticos em construções fatuais ou
no uso empírico da linguagem.
Dado que o entendimento hu-
mano é uma faculdade discursiva
(não intuitiva), ele sempre parte
de um elemento que lhe é dado
para constituição de qualquer co-
nhecimento; mesmo aquele que,
desde que agora conceitualmente
necessário, não precisa mais de
comprovação fatual ou estrutura-
ção empírica. Vale, a esse respeito,
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a atenção a uma das primeiras fra-
ses da Crítica: “[n]o que diz res-
peito ao tempo, portanto, nenhum
conhecimento antecede em nós à
experiência, e com esta começam
todos” (KrV, B 1).

5 - Conclusão

Sustentou-se, na estrutura argu-
mentativa apresentada neste tra-
balho, que o elemento funda-
mental da distinção entre juízos
analíticos e sintéticos é a relação
sujeito-predicado. Na considera-
ção das críticas de Eberhard, Lo-
vejoy, Quine e White voltadas a
essa distinção, foram garantidas
a originalidade e a legitimidade
da posição kantiana. Ademais,
argumentou-se que a possibili-
dade de juízos sintéticos a priori
repousa na relação necessária das
faculdades do entendimento e da
sensibilidade, que Kant pretendeu
demonstrar na dedução das cate-
gorias.

Num primeiro momento,
observou-se que é analítico aquele
juízo no qual o significado do pre-
dicado está no sujeito, ou seja, que
possui uma relação de identidade
entre eles, e que, em função da sua
natureza, os juízos analíticos não
expandem o nosso conhecimento.
Pontuou-se, outrossim, que é sin-
tético todo juízo que não possui
tal relação de identidade. Tendo

isso em mente, concluiu-se que os
juízos sintéticos ampliam o nosso
conhecimento, pois nestes, o pre-
dicado, ao contrário de como ele é
configurado nos juízos analíticos,
adiciona um conceito que é ex-
terno ao sujeito. Após evidenciar
o caráter a priori dos juízos analíti-
cos, em consequência da conexão
lógica entre sujeito-predicado, e
o caráter contingente dos juízos
sintéticos a posteriori, como re-
sultado da conexão empírica des-
ses elementos; considerou-se que
Kant demonstra a existência de
um terceiro tipo de juízo que é
sintético e no qual a relação entre
sujeito e predicado, embora não
estabelecida por identidade lógica
ou pela experiência, é necessária
e universal: os juízos sintéticos a
priori.

Foram atendidas, num segundo
momento, as críticas de Eberhard
e Lovejoy, direcionadas à origi-
nalidade da distinção kantiana, e
de Quine e White, sobre a origem
do conhecimento expresso em juí-
zos analíticos. Defendeu-se que
Kant apresenta uma fundamenta-
ção epistemológica que garante tal
originalidade e concordaria com
as críticas ao conteúdo dos juízos
analíticos por admitir que todo
conhecimento tem sua origem na
experiência.

Num terceiro momento,
ponderou-se a defesa levada a
cabo por Henry Alisson de que
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Kant mantém a originalidade da
distinção em questão em virtude
de ser o único filósofo a conside-
rar a autossuficiência das facul-
dades do entendimento e da sen-
sibilidade. Tendo-se comentado
sobre tal distinção, foi feita, por
fim, a consideração da “dedução

transcendental”, que Kant utili-
zou para provar a necessária re-
lação entre os conceitos puros da
faculdade do entendimento com
aquilo que é dado por meio da
sensibilidade; justificando, então,
a possibilidade de juízos sintéticos
a priori.
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